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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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EMENTA: 
Extingue os cargos de Censor Federal a que se refere 

Lei nº 9.266/96, e dá outras providências. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.570, DE 1998 
(DO SR. BENEDITO DOMINGOS) 

Extingue os cargos de Censor Federal a que se refere a Lei n Q 

9.266/96, e dá outras providências. 

(AS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E 
E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 
11) 

SERVIÇO 
54) 

PÚBLICO; 
ART. 24, 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTA 

's Comissões' Àrt , 24 . IT 
.~_balho . de ~dm . e Serviço Público 

Const o e Just~ça e de RedaçSo(Art 54 RI) 

Em 28 / U!:l / ~8 

PROJETO DE LEI N° Lt ç.:}{) 

PRESIDENT.,t:; 

,DE 1998 

"Extingue os cargos de Censor Federal a que se 

refere a Lei nO 9.266/96, e dá outras 

providências". 

•• BINÁRIA 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 ° Ficam extintos os cargos de Censor Federal a que se 

refere a Lei n° 9.266/96 e seus atuais ocupantes serão enquadrados em cargos de 

Perito Criminal Federal e de Delegado de Polícia Federal, da Carreira Policial 

Federal. 

§ 1 ° O Poder Executivo promoverá o enquadramento dos 

servidores de que trata o caput deste artigo, sendo exigido, para o cargo de 

Delegado de Polícia Federal, diploma de bacharel em Direito. 

§ 2° Serão estendidos aos servidores aposentados no cargo de 

Censor Federal, bem como aos beneficiários de pensão de ex-ocupantes do 

referido cargo, os direitos e vantagens concedidos aos servidores de que trata o 

caput deste artigo. 

Art. 2° O enquadramento de que trata o caput do art. 1 ° será 

realizado no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação da 

presente lei . 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrári""""'l+---. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

Com o fim da atividade censória, o que resta do cargo de 

Censor é apenas uma denominação inadequada. O mesmo não se pode dizer de 

seus ocupantes, que são profissionais qualificados, com grande experiência nas 

funções policiais e que, na realidade, vêm desempenhando atribuições próprias 

de outros cargos de nível superior do Departamento de Polícia Federal. 

A própria administração pública vem mantendo em seus 

quadros o cargo de Censor Federal, que não passam de ficção. Por sua vez, os 

Censores são igualmente prejudicados por uma denominação que os mantém 

vinculados ao passado, incompatível com as funções que hoje desempenham por 

força de normas constitucionais, e pela perspectiva de serem aposentados em 

cargo extinto. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 998. 

Deputado BENE 
PPBIDF 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.266, DE 15 DE MARÇO DE 1996 

REORGANIZA AS CLASSES DA 
CARREIRA POLICIAL FEDERAL, 
FIXA A REMUNERAÇÃO DOS 
CARGOS QUE AS INTEGRAM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° - A Carreira Policial Federal de que trata o art. IOdo 
Decreto-lei númeto 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, é 
reorganizada de acordo com o Anexo I. 

Art. 2° - O ingresso nos cargos da Carreira Policial Federal 
far-se-á mediante concurso público, exigido o 3° grau de 
escolaridade, sempre na segunda classe, observados os 
requisitos fixados na legislação pertinente. 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em 
regulamento, quanto aos requisitos e condições de progressão na 
Carreira Policial Federal. 

Art. 3° - O vencimento básico dos cargos da Carreira 
Policial Federal é o constante do Anexo TI e será revisto na 
mesma data e no mesmo percentual aplicado aos demais 
servidores públicos civis da União . 
••• ••• ••• • • •• •• • ••• • ••• •••• • • • • ••• • • ••• • • • ••• •••••• • • • • •••• •• •• • • •• •• •• •• • • •• •••• •••• •• •• • ••••• ••••• • • • 

................................•.......................•..................•........................... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4570, DE 1998 

Aprovado: 
- o substitutivo oferecido pelo relator designado pela Mesa em substituição à Comissão 

de Trabalho, Administração e Serviço Público; 

Não submetida a votação: 
- a Emenda de Plenário nO 1 por ter sido considerada injurídica pelo Relator designado 

em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 

Prejudicadas: e' -as demais proposições; 

VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 18.06.98 

Sec 
na de Paiva 

eral da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.570-A, DE 1998 
(Do Sr. Benedito Domingos) 

-. 
Extingue os cargos de Censor Federal a que se' refere a Lei nO ,9.266/96, e dá outras 
providências. Pendente de pareceres das, Comissões de Trabalho, de Administração e 
Sel"viço' Público e de Constituição ~stiça e de Redação . 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

1\ - Projeto apensado: nO. 4.604/98 - , 
I 

, 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 ° Ficam extintos os cargos de Censor Federal a que se 

refere a Lei nO 9.266/96 e seus atuais ocupantes serão enquadrados em cargos de 

Perito Criminal Federal e de Delegado de Polícia Federal, da Carreira Policial 

Federal. 

§ 1 ° O Poder Executivo promoverá o enquadramento dos 

servidores de que trata o capttl deste artigo, sendo exigido, para o cargo de 

Delegado de Polícia Federal, diploma de bacharel em Direito. 

§ 2° Serão estendidos aos servidores aposentados no cargo de 

Censor Federal, bem como aos beneficiários de pensão de ex-ocupantes do 

referido cargo, os direitos e vantagens concedidos aos servidores de que trata o 

caput deste artigo. 

Art. 2° O enquadramento de que trata o caput do art. 1 ° será 

realizado no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação da 

presente lei. 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrári~ 

JUSTrFICATIV A 

Com o fim da atividade censória, o que resta do cargo de 

Censor é apenas uma denominação inadequada. O mesmo não se pode dizer de 

seus ocupantes, que são profissionais qualificados, com grande experiência nas 

funções policiais e que, na realidade, vêm desempenhando atribuições próprias 

de outros cargos de nível superior do Departamento de Polícia Federal. 

A própria administração púbhca vem mantendo em seus 

quadros o cargo de Censor Federal, que não passam de ficção. Por sua vez, os 

Censores são igualmente prejudicados por uma denominação que os mantém 

vinculados ao passado, incompatível com as funções que hoje desempenham por 

força de normas constitucionais, e pela perspectiva de serem aposentados em 

cargo extinto. í 
Sala das Sessões, 28 de maio/de] 998. 

/1 / 
r- r--ZIIV 

Deputado BENEJJ} ~ DOMINGOS 

PPBIDF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇ:t\O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.266, DE 15 DE MARÇO DE 1996 

REORGANIZA AS CLASSES DA 
CARREIRA POLICIAL FEDERAL, 
FIXA A REMUNERAÇÃO DOS 
CARGOS QUE AS INTEGRAM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 
- A Carreira Policial Federal de que trata o art. ] o do 

Decreto-lei número 2.25], de 26 · de fevereiro de 1985, é 
reorganizada de acordo com o Anexo I. 

Art. 20 
- O ingresso nos cargos da Carreira Policial Federal 

far-se-á mediante concurso público, exigido o 30 grau de 
escolaridade, sempre na segunda classe, observados os 
requisitos fixados· na legislação pertinente. 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em 
regulamento, quanto aos requisitos ~ condições de progressão na 
Carreira Policial F ederâl. , ' 

Art. 30 
- O vencimento básico dos cargos da Carreira 

Policiar 'Federal e o constante do Anexo TI e será revisto na 
mesma data e no mesmo percentual aplicado aos demais 
servidores públicos civis da União . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••• • •• •• •••••••• ••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••• • ••••••••••••••••••••• 

, 
PROJETO DE LEI N2 4.604, DE 1998 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N2 708/98 

Dispõe sobre a extinçao QOs cargos de Censer Federal e sobre o 
enquadramento de seus \ atuais ocupantes, e dá outras 
providêncifls. 

- ---- -- --- --
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(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 4.570, DE 1998) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Ficam extintos os cargos de Censor Federal a que se refere a Lei n2 9.266, de 15 de 
março de 1996, e seus atuais ocupantes serão enquadrados em cargos de Perito Criminal Federal e de 
Delegado de Polícia Federal da Carreira Policial Federal, observada a respectiva classe, mediante 
aprovação em curso específico organizado pelo Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça. 

§ 12 Para o enquadramento em cargo de Delegado de Polícia Federal será exigido, 
adicionalmente, diploma de Bacharel em Direito. 

§ 22 O conteúdo do curso de que trata o caput deste artigo deverá ter estre~ta relação c om 
as atribuições do cargo no qual se dará o enquadramento do servidor. 

§ 32 Caso o servidor já tenha concluído curso considerado suficiente pelo Departamento 
de Polícia Federal, esse será levado em consideração para os fins deste artigo. 

Art. 22 Ficam garantidos aos servidores aposentados em cargos de Censor Federal, bem 
assim aos beneficiários de instituidores de pensão que também ocupavam o referido cargo, os direitos e 
vantagens da Carreira Policial Federal. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Iv / 
Brasília, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ... 

1988 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO III 
Da Organ ização do Estado 

I 
\ 

............. ~ ................................................................................................... . 
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CAPÍTULO 11 
Da União 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 21 - Compete à União: 
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 

organizações internacionais; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões 
públ~cas e de programas de rádio e televi'são; 

. 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

.. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• t 

SUBSEÇÃO 111 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos J)eputadós, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República~ ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

. Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

5 
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§ 10 - São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional n. /8, de 05/02/ /998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criaçâo, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e 
transferência para a reserva. 

* Alínea ''.f' acrescida pela /j'menda Constitucional n. 18, de 05 021998. 

§ 20 
- A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 

Câmara dos Deputados de projeto 4e lei s~bscrito por, no mínimo, um 
por cento' do -eleitorado nacional, distribuíqo pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles . 

....•••••.......•...•....••••••.•••.•........................... ~ .•....•..........•............•••..••••••••••• ~ 

A TO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
... -..............................................................................•.................. ...•..• .... • 

Art. 23 - Até que se edite a regulamentação do ART .21, XVI, da 
Constituição, os atuais ocupantes do cargo de censor federal 



• 

• 

continuarão exercendo funções com este compatíveis, no 
Departamento de Polícia Federal , observadas as disposições 
constitucionais. 

Parágrafo único. A lei referida disporá sobre o aproveitamento 
dos ,censores federais, nos termos deste artigo . 
......................................................... ... .. .................................................. 
...•..............•.•.................................. .. .... .. ........ ........................ ...... ... ........ 

LEI N° 9.266, DE 15 DE MARÇO DE 1996 

REORGANIZA AS CLASSES DA 
CARREIRA POLICIAL FEDERAL, FIXA A 
REMUNERAÇÃO DOS CARGOS QUE AS 
INTEGRAM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° - A Carreira Policial Federal de que trata o art. lOdo 
Decreto-lei número 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, é reorganizada 
de acordo com o Anexo L 

, 

Art. 2° - O ingresso nos cargos da Carreira Policial Federal 
far-se-á mediante concurso público, exigido o 3° grau de escolaridade, 
"empre na segunda classe, observados os requisitos fixados na 
legislação pertinente~ 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em regulamento, 
quanto aos requisitos e condições de progressão na Carreira Policial 
Federal. 

Art. 3° -' O vencimento básico dos cargos da Carreira Policial 
F ederal é o constante do Anexo II e será revisto na mesma data e no 
mesmo percentual aplicado aos demais servidores públicos civis da 
União. ' 

Art. 4° - A remuneração dos cargos da Carreira Policial Federal 
constitui-se de vencimento básico, gratificação de Atividade Policial 
Federal no percentual de duzentos por cento, Gratificação de 

7 
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Compensação Orgânica no percentual de duzentos por cento. 
Gratificação de Ati~idade de Risco no percentual de duzentos por 
cento e outras vantagéns de caráter pessoal definidas em lei. 

Parágrafo único. As Gratificações a que alude este artigo, bem 
como a Indenização de Habilitação Policial Federal instituída pelo 
Decreto-lei número 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, e a 
Gratificação de Atividade de que trata o art. 30 da Lei Delegada n. 13, 
de 27 de agosto de . 1992, que integram, igualmente, a r~muneração 
dos cargos da Carreira Policial Federal: 

I - serão calculadas sobre o vencimento básico do cargo do 
servidor; e 

II - não se incorporam ao vencimento, nem serão computadas ou 
acumuladas para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o 
mesmo título ou idêntico fundamento. 

Art. 50 - A Indenização de Habilitação Policial Federal passa a 
ser calculada, na Carreira de que trata esta Lei, nos percentuais de: 

I - trinta por cento para os cargos de Delegado de Polícia Federal, 
Perito Criminal Federal e Censor Federal; e 

II - dez por cento para os cargos de Escrivão de ' Polícia Federal, 
Agente de Polícia Federal e Papiloscopista Policial Federal. 

Art. 60 
- O enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I 

e II far-se-á mediante requerimento do servidor, em caráter 
irrevogável e irretratável, a ser apresentado no prazo de sessenta--dias 
contado da data da publicação desta Lei. 

Parágrafo único. O requerimento a que alude este artigo conterá, 
obrigatoriamente, expressa renúncia do interessado ou declaração 

• 
quanto à sua não integração a processos judiciais cujos pedidos 
versem sobre: 

I - isonomia de vencimentos e vantagens com as Carreiras de que 
trata a Lei número 4.878, de 3 de dezembro de 1965', com fundamento 
no disposto no art. 40 da Lei número 7.702, de 21 de dezembro de 
1988; 

,lI - isonomia de vencimentos co n os membros do Ministério 
Público Federal; e 

~------------------------------------------

_I 
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III- isonomia de vencimentos entre as categorias funcionais da 
Carreira Policial Federal. 

Art. 7° - A não apresentação do requerimento nas condições 
previstas no artigo anterior presumirá renúncia ao direito ao 
enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos .1 e lI, às 
gratificações referidas no "caput" do art. 4° e aos percentuais fixados 
no art!..5° desta Lei. 

Art. 8° - O disposto nesta Lei aplica-se aos inativos e pensionistas 
de servidores da Carreira Policial Federal. 

Art. 9° - O Ministro de Estado da Justiça estabelecerá programa 
de capacitação para os integrantes da Carreira Policial Federal. 

Parágrafo único. O programa de capacitação será desenvolvido 
pelo Departamento de Polícia Federal. 

Art. 10 - A Carreira de que trata esta Lei é considerac41 como _ 
típica de Estado. 1 

Art. 11 - (VETADO) 
Art. 12,.. (VETADO) 
Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 14 - .Revogam-se o Decreto-lei número 1.714, de 21 de 

novembro de t'979, o Decreto-lei número 2.372, de 18 de ~ovembro 
de 1987, o art. 4° da Lei número 7.702, de 21 de dezembro de 1988, o 
inciso 11 do § 5° do art: 2° da Lei número 7.923, de 12 de dezembro de 
1989, o art. 15 .da Lei númer08J62, de 8 de janeiro de 1991, o art. 12 
da Lei número 8.216, .de 13 de agosto de 1991, e a Lei número 9.014, 
de 30 de março de 1995. 

----- - -------- - - - - - - ---'---- - - -
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VI 
Delegado.de Policia Federal V PRIMEIRA Delegado de Polícia Federal 
Perito Crimin8i Fedes ai 8 IV Perito Climinal Federal 
Censor Federal m .censor Federal 
Escrivio de Policia Federal fi Escrivio'de Polícia Federal 
Agente de Policia Federal ·1 Agente de Policia Federal 
Papiloscopista Policial Papiloscopista Põlicial 
FcdcnI C VI · Federal 
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IV 
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V 
IV 
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A"~xon 

TABELA DE VENCIMENTO 
CARGOS CLASSE VENCIMENTO 

Delegado de Policia Federal ESPECIAL S24,30 
Perito Criminal Federal PRIMEIRA 44S,66 
Censor Federal . SEGUNDA 378,81 

Escrivio de Polícia Federal ESPECIAL 309,93 
Alente de Policia Federal . PRIMEIRA 254,14 
Papiloscopista Policial Federal I SEGUNDA 210,94 
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Mensagem nO 7 O 8 ,de 10 de junho de 1998, do Poder Executivo. 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberaçãe de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores ' Ministros de Estado da 

Administração Federal e Reforma do Estado e da Justiça, o texto do projeto de lei que "Dispõe 

sobre a extinção dos cargos de Censor Federal e sobre o enquadramento de seus atuais ocupantes, e 

dá outras providências" . 

Brasília, 10 de junho de 1998. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 34/98-MARE/MJ, DE 21 DE MAIO DE 1998, DOS 
SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA 
DO ESTADO E DA mSTIçA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à consideração "de' Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que 
objetiva extinguir os cargos públicos de Censor Federal e disciplinar o enquadramento dos atuais 
ocupantes em cargos da Carreira Policial Federal. 

2. ~ O Congresso Nacional, com a elaboração e promulgação da Constituição de 1988, 
restabeleceu a plena democracia no Pais, extinguindo, na oportunidade, todas as atividades 
censórias da vida pública nacional, eliminando, portanto, as atribuições do cargo público de Censor , 

.Federal, não obstante ter reservado a esses, mediante o que dispõe o art. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, funções compatíveis, no Departamento de Polícia Federal, até que 
fosse regulamentado o art. 21, XVI, da' Constituição, que trata do exercício da classificação; para 
efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de rádio e tel~isão . 

3. A falta de regulamento que melhor definisse o que pretendeu o legislador ao 
estipular a atividade inserida ' no mencionado art. 21, XVI, fez com que o aproveitamento desse 
servidores se consolidasse no exercício das atribuições de cargos da Carreira de ~olicial Federal, de 
forma natural e legítima. 

---~-
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4. Esses cargos públicos compõem a Carreira Policial Federal, em conformidade com a 
Lei 9.266, de IS ' de março de 1996, de nível superior, não existindo razões que justifiquem a 
continuidade do cargo de Censor Federal, até porque, quando a atividade preconizada no art. 21, 
XVI da Constituição for regulamentada, poderá ser exercida por cargos da Carreira de Policial 
F ederal, mediante a inclusão dessa atribuição dentre as inerentes àquela Carreira. 

s. O exercício satisfatório de atribuições afetas à Carreira Policial Federal recomenda 
que esses servidores sejam realmente melhor aproveitados, haja vista a mencionada extinção das 
atribuições que lhes eram afetas, permitindo ao Departamento de Polícia Federal organizar e 
implementar essa força de trabalho devidamente qualificada em beneficio da sociedade. Mesmo 
assim, estamos propondo a submissão em curso a ser organizado pelo Departamento de Polícia • 
Federal para o efetivo aproveitamento ,desses servidores, visando à satisfação plena dos objetivos. 

6. Por fim, Senhor Presidente, étme,ortante ressaltar que o enquadramento proposto no 
Projeto de Lei objetiva tão somente melhorar a organização da Administração Pública, com vistas a 
melhores resultados, uma vez que tal decisão não implicará despesa adicional, pois que são 
idênticas as estruturas remuneratórias dos cargos que compõem a Carreira de Policial Federal da 
qual faz parte o cargo de Censor Federal. ' 

7. Essas, Senhor Presidente, são em síntese as .razões que justificam o anexo Projeto de 
Lei que ora submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência e que objetiva atender ao 
dispositivo constitucional mencionado. 

'Respeitosamente, 

~ílft:Qrrlr.1J B l!sser ere;ra 
Ministro de Estado da Administração Federal e 

Reforma do Estado 

/J _ 

~~ 
Renan Calhe;,os 

Ministro de Estado da Justiça 

• 
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Aviso nQ 785 - SUPAR/C. Civil. 

Em 10 de junho de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Repúbl,ica relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a extinção dos cargos de Censor Federal e 

sobre o enquadramento de seus atuais ocupantes, e dá outras providências". 

/ 

, 
\ \ 

\ 
\ 

Atenciosamente, 

---.......... ----C ,( --ç:-~ .. 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRA TAN'AGUIAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

\ 

\ 
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PROJETO DE LEI N° 4.570, DE 1998 
(DO SR. BENEDITO DOM1NGOS) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.570, DE 1998, QUE 
EXTINGUE OS CARGOS DE CENSOR FEDERAL A QUE SE REFERE A LEI 9.266/96, E DÁ 
OlITRAS PROVIDÊNCIAS (TENDO APENSADO O DE N° 4.604/98); PENDENTE DE 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RED çÃO. 

~L, 

• 
PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
.... .......... ·~.6.J11 .t:.t:~ .......... /J(l~ .t::.rJ2:@.. .... .... .. ... ... ... ... ...... ..... : ....................................... . 

~ PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

• 

JUSTIÇA E DE !lliDAÇÃO CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
......... .. ........ j /3M: ff-í../!1 .. ........ ff.6.I. ... ~4:c jÇ &.. C ...................................................................... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



• 

• 

o PROJETO FOI EMENDADO; 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINI§1B4çÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
.... .. ....... <;{.'e.: .1!;. ·m· rrA':5J .... ......... ~:?). ç /.~ .. ... ........ .... .. .... ... ...... .. ... .... ... .... ......... ...... ........ . 

PARA OFERE 
JUSTI A 
•••••• ../. ' . L '-LJ. " __ 

~ çÃO ~ O DE CONSTITUIÇÃO E 
CO EDO PALAVRA O SR. DEPUTADO 

/~~ç;.~ .. ............. ................ ... .. .... .. .. ... ... ... .. ... ............. .......... .. . 

r L lA{ ~ rZ tJ{" rY;" / !>r;'4-. ~ _ 

;t~ Ifch( fr A fo ~ V'<-CA "<) u 
PASSA-SE À VOTAÇÃO. ~ 'I.. ~ V\ "~·cA ~ 



(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA 
MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ....... 4rw.r.-hlf.t..f.kJ.y .... ~ ... fB>.J.11..;,V(J _ 
·/lUt-GtN ~ r /J-II/f ~ ,11 ~ 16 0 0> ' 

( 

AQUELES QUE FOREM ELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

AMA TÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL 

• 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 4.570, DE 1998 

(CENSOR FEDERAL) 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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8 . .................... .................... ...... .. ..... ...... .................... ... ..... ......... ... ........ ....... ....... .. .. ......... .. ......... . 

9 .............. .. ................................... ..................................... .... ... ....... ........ .. .................................. . 
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13 ........ ........... ............ .. ................. ...... .............. ................................................................. .......... . 
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15 ... ..................... .. .. ............ .. ............................... ....... ... ....................................... .......... .. ........... . 

] 6 ...................................... .. .............. .... ........... ... ............. ............. ... ..... ... ... ......... ....................... . . 

17 ................................................................................................................................................. . 

18 ................................................................................................................................................. . 

19 ... ...................................................................... ... ... .................................................................. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTA 

e Requeremos, na 
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GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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regimental, a retirada de pauta do 

dJv ~. B.Q vv cL,' +o 

Sala das Sessões, .J. 55 de O ~ de 1998 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

<: J?.ROJETO D~ LEI N° 4.664/'8 

Emenda Modificativa 

Dê-se aos artigo 1 ° e 2° a seguinte redação: 

"Art. 1°. Fica criado, no Quadro Permanente do Departamento de Polícia F ederal, na Carreira Policial Federal, a que alude o art. 1 ° da Lei nO 9.266, de 15 de março de 1996, o cargo de Analista Policial Federal, de nível superior, com a composição de classes e vencimentos de que tratam os Anexos 1 e 11 da Lei nO 9.266, de 1996, destinada ao exercício de atividades de análise, pesquisa e levantamento de dados relacionados com as finalidades da Polícia Federal, na forma das respectivas atribuições de classes a serem baixadas pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil - SIPEC. § 1°. Ficam extintos os cargos de Censor Federal a que se refere a Lei nO 9.266, de 15 de março de 1996. 
§ 2°. São incluídos, mediante enquadramento em cargos de Perito Criminal Federal e de Analista Policial Federal, os atuais ocupantes de cargos de Censor Federal, observada a respectiva classe, mediante a aprovação em curso específico organizado pelo Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, observadas as seguintes condições: 

a) Serão incluídos em cargos de Perito Criminal Federal, se portadores de diploma de quaisuqer dos cursos superiores, na data da publicação desta Lei, relacionados no art. 7°, item VITI, do Decreto Lei n° 2.320, de 26 de janerio de 1987, alterado pelo Decreto-Lei nO 2.418, de 2 de março de 1988. 
b) Serão incluídos em cargos de Analista Policial Federal, se portadores de diploma em curso superior de Direito, Filosofia, Cmunicação Social, Pedagogia, Letras, Psicologia, Ciências Sociais, com habilitação nas áreas de Sociologia, Ciências Políticas ou Antropologia, ou História. 

§ 3°. O conteúdo do curso de que trata o § 2° deste artigo deverá Ter estreita relação com as atribuições do cargo no qual se dará o enquadramento do servidor. 

§ 4°. Caso o servidor já tenha concluído curso considerado suficiente pelo Departamento de Polícia FederIa, esse será levado em consideração para os fins deste artigo. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) L--------- --- -----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2°. Ficam garantidos aos servidores aposentados em cargos de Censor 
Federal, bem assim aos beneficiários de instituidores de pensão que também ocupavam o 
referido cargo, os direitos e vantagens dos cargos em que, se ativos, seriam enquadrados 
com base no art. 10 desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposta visa oferecer alternativa ao debate da matéria, uma vez que se 
trata de questão complexa, a ser analisada com base nas especificidades das funções 
atualmente exercidas pelos Censores Federais. 

Sala das Sessões 
] 

Deputado Marcelo Deda 
Líder do PT 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 4.604/98 

Dispõe sobre a extinção dos cargos de 
Censor Federal e sobre o enquadramento de 
seus atuais ocupantes e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam extintos os cargos de Censor Federal a que se refere a Lei nO 
9.266, de 15 de março de 1996, e seus atuais ocupantes serão enquadrados em 
cargos de Perito Criminal Federal e de Delegado de Polícia Federal da Carreira 
Policial Federal, observada a respectiva classe, após conclusão de curso específico 
organizado pelo Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça. 

Parágrafo único. Para o enquadramento em cargo de Delegado de Polícia 
Federal será exigido, adicionalmente, diploma de Bacharel em Direito. 

Art. 2° Ficam garantidos aos servidores aposentados em cargos de Censor 
Federal, bem assim aos beneficiários de instituidores de pensão que também 
ocupavam o referido cargo, os direitos, vantagens e nomenclaturas inerentes aos 
cargos de Perito Criminal Federal e de Delegado de Polícia Federal da Carreira 
Policial Federal . 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 4.604/98 

Dispõe sobre a extinção dos cargos de 
Censor Federal e sobre o enquadramento de 
seus atuais ocupantes e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Ficam extintos os cargos de Censor Federal a que se refere a Lei nO 
9.266, de 15 de março de 1996, e seus atuais ocupantes serão enquadrados em 
cargos de Perito Criminal Federal e de Delegado de Polícia Federal da Carreira 
Policial Federal, observada a respectiva classe, após conclusão de curso específico 
organizado pelo Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça . 

Parágrafo único. Para o enquadramento em cargo de Delegado de Polícia 
Federal será exigido, adicionalmente, diploma de Bacharel em Direito. 

Art. 20 Ficam garantidos aos servidores aposentados em cargos de Censor 
Federal, bem assim aos beneficiários de instituidores de pensão que também 
ocupavam o referido cargo, os direitos, vantagens e nomenclaturas inerentes aos 
cargos de Perito Criminal Federal e de Delegado de Polícia Federal da Carreira 
Policial Federal. 

Art 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 4.604/98 

Dispõe sobre a extinção dos cargos de 
Censor Federal e sobre o enquadramento de 
seus atuais ocupantes e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam extintos os cargos de Censor Federal a que se refere a Lei nO 
9.266, de 15 de março de 1996, e seus atuais ocupantes serão enquadrados em 
cargos de Perito Criminal Federal e de Delegado de Polícia Federal da Carreira 
Policial Federal, observada a respectiva classe, após conclusão de curso específico 
organizado pelo Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça . 

Parágrafo único. Para o enquadramento em cargo de Delegado de Polícia 
Federal será exigido, adicionalmente, diploma de Bacharel em Direito. 

Art. 2° Ficam garantidos aos servidores aposentados em cargos de Censor 
Federal, bem assim aos beneficiários de instituidores de pensão que também 
ocupavam o referido cargo, os direitos, vantagens e nomenclaturas inerentes aos 
cargos de Perito Criminal Federal e de Delegado de Polícia Federal da Carreira 
Policial Federal. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

- , 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 4.570, DE 1998 

(CENSOR FEDERAL) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCruÇAO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO UNICO, 

DO PROJETO DE LEI N° 4.570 DE 1998 
(CENSOR FEDERAL) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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EM VOTAÇ - 6 Af EMENDA' DE PLE--:.:N~' ~L-LlI-

.. .. ................... ....................... ...... . ......... ......... ... ..... .... .. . ..... .. , COMPARECER FAVORÁVEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PE unru. ' LJ ..... LJl..I.v.l. COMO SE ACHAM. 

/ 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLEN~O N°S ... .. ..... .. .. ........ ..... .. .... ..... .......... .. ... ...... ....... ..... . 

. ....... ........ .. .. ........... ....... .... .... ... ...... .. . ..... ... .. ..... .. .. ... . ... ......... ... ... .... , COM PARECER coNTRÁRIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 



EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N" ~.604/9S 

Emenda Modificativa I 
'\ , ../ 

".-

• 

Dê-se aos artigo 10 e 20 a seguinte redação : 

" Art. 1°. Fica criado, no Quadro Permanente do Departamento de Polícia Federal, na Carreira Policial Federal, a que alude o aIt. 10 da Lei nO 9.266, de 15 de março de 1996, o cargo de Analista Policial Federal, de nível superior, com a composição de 
classes e vencimentos de que tratam os Anexos 1 e 11 da Lei nO 9.266, de 1996, destinada ao exercício de atividades de análise, pesquisa e levantamento de dados relacionados com as finalidades da . Polícia Federal, na forma das respectivas atribuições de classes a serem baixadas pelo Orgão Central do Sistema de Pessoal Civil - SIPEC. 

§ 1 0, Ficam extintos os cargos de Censor Federal a que se refere a Lei nO 9.266, de 15 de março de 1996, 
§ 2°. São incluídos, mediante enquadramento em cargos de Perito Criminal Federal e de Analista Policial Federal, os atuais ocupantes de cargos de Censor Federal, observada a respectiva classe, mediante a aprovação em curso específico organizado pelo Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, observadas as seguintes condições: 
a) Serão incluídos em cargos de Perito Criminal Federal, se 

portadores de diploma de quaisuqer dos cursos superiores, na data da 
publicação desta Lei, relacionados no art. 7°, item VIII, do Decreto Lei n° 
2.320, de 26 de janerio de 1987, alterado pelo Decreto-Lei nO 2.418, de 2 
de março de 1988. 

b) Serão incluídos em cargos de Analista Policial Federal, se 
portadores de diploma em curso superior de Direíto, Filosotia, 
Cmunicação Social, Pedagogía, Letras, Psicología, Ciências Sociais, com 
habilitação nas áreas de Sociologia, Ciências Políticas ou Antropologia, 
ou História. 

§ 3°. O conteúdo do curso de que trata o § 2° deste artigo deverá Ter estreita relação com as atribuições do cargo no qual se dará o enquadramento do servidor. 

§ 4°. Caso o servidor já tenha concluído curso considerado suticiente pelo Departamento de Polícia Federia, esse será levado em consideração para os tins deste artigo. 

GER 3.17.23,004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Alt. 2(). Ficam garantidos aos servidores aposentados em cargos de Censor 
Federal, bem assim aos beneticiários de instituidores de pensão que também ocupavam o 
reterido cargo, os direitos e vantagens dos cargos em que. se ativos. seriam enquadrados 
com base no ano 10 desta Lei ." 

JUSTIFICAÇAO 

Esta proposta visa oterecer alternativa ao debate da matéria, uma vez que se 
trata de questão complexa, a ser analisada com base nas especificidades das funções 
atualmente exercidas pelos Censores Federais. 

Sala das Sessões 
] 

__ ---'G~---~· -LL-~'-J '~~-_ 
Deputado Marcelo Deda 

Líder do PI 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4 . 570, DE 1998 

Dispõe sobre a extinção dos cargos de 
Censor Federal e sobre o enquadramen­
to de seus atuais ocupantes e dá ou­
tras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam extintos os cargos de Censor Federal a 

que se refere a Lei nO 9.266, de 15 de março de 1996, e seus 

atuais ocupantes serão enquadrados em cargos de Perito 

Criminal Federal e de Delegado de Polícia Federal da Carreira 

Policial Federal, observada a respectiva classe, após 

conclusão de curso específico organizado pelo Departamento de 

Polícia Federal do Ministério da Justiça. 

Parágrafo único. Para o enquadramento em cargo de 

Delegado de Polícia Federal será exigido, adicionalmente, 

.. diploma de Bacharel em Direito. 

Art. 2° Ficam garantidos aos servidores aposentados 

em cargos de Censor Federal, bem como aos beneficiários de 

instituidores de pensão que também ocupavam o referido cargo, 

os direitos, vantagens e nomenclaturas inerentes aos cargos de 

Peri to Criminal Federal e de Delegado de Polícia Federal da 

Carreira Policial Federal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 1998 . 

I 

.I 
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PS-GSE/ I 'J '5 /98 Brasilia, J9 de junho de 1998. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a f~ de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 4.570, de 

1998 , da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre a extinção dos 

cargos de Censor Federal e sobre o enquadramento de seus atuais 

ocupantes e dá outras providências.", de acordo com o caput do 

art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua f~~celência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Pr~eiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

1\ 
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Dispõe sobre a extinção dos cargos de 
Censor Federal e sobre o enquadramen­
to de seus atuais ocupantes e dá ou­
tras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam extintos os cargos de Censor Federal a 

que se refere a Lei nO 9.266, de 15 de março de 1996, e seus 

atuais ocupantes serão enquadrados em cargos de Perito 

Criminal Federal e de Delegado de Policia Federal da Carreira 

Policial Federal, observada a respectiva classe, após 

conclusão de curso especifico organizado pelo Departamento de 

Policia Federal do Ministério da Justiça. 

Parágrafo único. Para o enquadramento em cargo de 

Delegado de Policia Federal será exigido, adicionalmente, 

diploma de Bacharel em Direito. 

Art. 2° Ficam garantidos aos servidores aposentados 

em cargos de Censor Federal, bem como aos beneficiários de 

instituidores de pensão que também ocupavam o referido cargo, 

os direitos, vantagens e nomenclaturas inerentes aos cargos de 

Peri to Criminal Federal e de Delegado de Policia Federal da 

Carreira Policial Federal . 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, Ag de junho de 1998 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEO.A.O DE SINOPSE 

• • 
PROJETO DE LEI N." 4 . 570 de 19 98 

EMENTA 
Extingue os cargos de Censor Federal a que se refere a Lei n9 9.266/96, e dá outras 

providências. 

ANDAMENTO 

28.05.98 

15.06.98 

CO! 3 21 01 .040-0 (MAI/93) 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 

e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 

lI. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimi~. 

( 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

APENSADO 'A 'ESTE 'O 'PROJETODE LEI N9 4.604, de 1998 

---
AUTOR 

BENEDITO DOMINGOS 

(PPB-DF) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

APENSADO:PL. 4604/9 8 
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ANOAMENT O 

18.06.98 

• --=----- -- • 
PL 4.570/ 98 ----. 

PLENÂRIO -
Discussão em Turno Único. 

- -
De signação do Relator, Dep. Sebastião Madeira, para proferir parecer em substituição à crASP, que a:mcl ui pela aprova­

ção, com substitutivo. 

De signação do Relator, Ibrahim .. Abi-Ackel, ~_ ::-::-.para proferir parecer em s ubstit uição à CCJR , q ue concl u i pela con s 

titucionalidade, jurudicidade e boa técnica legislativa, nos termos do parecer da CTASP. 

Discussão do projeto pelos Dep. José Genoíno, Sebastião Madeira, Arnaldo Faria de Sá e Lui z Eduardo Greenh algh . 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 01 Emenda de Plenário pelo Dep. José Genoíno. 

Designação do Relator, Dep. Sebastião Madeira, para proferir parecer a Emenda de Plenário, em substituição a 

CTASP, que conclui pela rejeição. 

Designação do Relator, Dep. Ibrahim Abi-Ackel, para proferir pare c e r a Eme nda d e Plen á ria , e m substit u i ção a 

CCJR, que conclui pela inconstitucionalidade. 

Em votação o Substitutivo do Relator da CTASPc: :- APROVADO. 

Deixa de ser submetida a votos a Emenda de Plenária, nos termos do parágr afo 69 do art. 189 d o RI. 

Prejudicado o projeto inicial , e o apensado, n9 4.604/98 . 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL 4. 570-A/98) 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAvtS DO OF. 

: APROVADA. 

" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 4.604/98 

Dispõe sobre a extinção dos cargos de 
Censor Federal e sobre o enquadramento de 
seus atuais ocupantes e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Ficam extintos os cargos de Censor Federal a que se refere a Lei nO 
9.266, de 15 de março de 1996, e seus atuais ocupantes serão enquadrados em 
cargos de Perito Criminal Federal e de Delegado de Polícia Federal da Carreira 
Policial Federal, observada a respectiva classe, após conclusão de curso específico 
organizado pelo Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça. 

Parágrafo único. Para o enquadramento em cargo de Delegado de Polícia 
Federal será exigido, adicionalmente, diploma de Bacharel em Direito. 

Art. 2° Ficam garantidos aos servidores aposentados em cargos de Censor 
Federal, bem assim aos beneficiários de instituidores de pensão que também 
ocupavam o referido cargo, os direitos, vantagens e nomenclaturas inerentes aos 
cargos de Perito Criminal Federal e de Delegado de Polícia Federal da Carreira 
Policial Federal. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 105.4.50.0 
Data: 18/06/98 
Supervisor: ZUZU 
Orador: PRESIDENTE 

Apanhamento: Plenário 

Nr. Quartos: 34 
Fase:OD 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO 

À COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, AO 

PROJETO DE LEI N° 4.570-A, DE 1998 

O SR. SEBASTIÃO MADEIRA (PSDB-MA. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 4.570-A, 

de 1998, extingue os cargos de Censor Federal a que se refere a Lei nO 9.266, de 

• 1996. 

Com a extinção da atividade censória foram esvaziadas as funções dos 

censores federais, que, como se sabe, são servidores integrantes da Carreira 

Policial Federal, de nível superior, ao lado dos delegados e peritos criminais. 

Diante disso, o Constituinte de 1988 optou por incluir nas Disposições 

Transitórias da Constituição artigo destinado a assegurar a permanência dos 

censores em sua respectiva carreira, deixando, contudo, à legislação ordinária a 

regulamentação da matéria . 

• Transcorridos quase dez anos da promulgação da atual Constituição, 

permanece sem solução a situação dos censores, muito embora a lei já tenha 

fixado regras sobre a competência do Poder Público na classificação das diversões 

públicas. 

Com o fim da atividade censória, o que resta do cargo de censor é apenas 

uma denominação inadequada. O mesmo não se pode dizer de seus ocupantes, 

que são profissionais qualificados, com grande experiência nas funções policiais e 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 105.4.50.0 
Data: 18/06/98 

Apanhamento: Plenário 

Supervisor: ZUZU 
Orador: PRESIDENTE 

Nr. Quartos: 34 
Fase:OD 

que, na realidade, vêm desempenhando atribuições próprias de outros cargos de 

nível superior do Departamento de Polícia Federal. 

A situação descrita é indesejável, em primeiro lugar, para a própria 

Administração Pública, que vem mantendo em seus quadros cargos que não 

passam de ficção. Por sua vez, os censores são igualmente prejudicados por uma 

denominação que os mantém vinculados ao passado, incompatível com as funções 

que hoje desempenham por força de normas constitucionais e pela perspectiva de 

serem aposentados em cargos extintos . 

É por tais razões que se procura com o Projeto de Lei nO 4.604, de 1998, 

atender à vontade do Constituinte, determinando, de maneira inequívoca, o 

aproveitamento dos censores. 

Portanto, o nosso parecer é favorável à aprovação do projeto, na forma do 

seguinte substitutivo: 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Ficam extintos os cargos de Censor Federal a 

que se refere a Lei nO 9.266, de 15 de março de 1996, e seus 

atuais ocupantes serão enquadrados em cargos de Perito 

Criminal Federal e de Delegado de Polícia Federal da Carreira 

Policial Federal, observada a respectiva classe, após 

conclusão de curso específico organizado pelo Departamento 

de Polícia Federal do Ministério da Justiça. 

Parágrafo único. Para o enquadramento em cargo de 

Delegado de Polícia Federal será exigido, adicionalmente, 

diploma de Bacharel em Direito. 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 105.4.50.0 
Data: 18/06/98 

Apanhamento: Plenário 

Supervisor: ZUZU 
Orador: PRESIDENTE 

Nr. Quartos: 34 
Fase:OD 

Art. 2° . Ficam garantidos aos servidores aposentados 

em cargo de Censor Federal, bem assim aos beneficiários de 

instituidores de pensão que também ocupavam o referido 

cargo, os direitos, vantagens e nomenclaturas inerentes aos 

cargos de Perito Criminal Federal e de Delegado de Polícia 

Federal da Carreira Policial Federal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vIgor na data de sua 

publicação . 

o SR. PRESIDENTE (Heraclito Fortes) - Tem a palavra o Deputado 

Sebastião Madeira, para fazer uma retificação. 

o SR. SEBASTIÃO MADEIRA (PSDB-MA. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, nesse substitutivo estamos pedindo a aprovação do Projeto de Lei nO 

4.570, de 1998, do Sr. Benedito Domingos, e do Projeto n° 4.604, de 1998, 

apensado . 

3 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 105.4.50.0 
Data: 18/06/98 
Supervisor: ZUZU 
Orador: PRESIDENTE 

Apanhamento: Plenário 

Nr. Quartos: 34 
Fase:OD 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI N° 4.570-A, DE 1998, E À EMENDA A ELE OFERECIDA. 

O SR. IBRAHIM ABI-ACKEL (PPB-MG. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação é no sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

do substitutivo recém apresentado pelo Deputado Sebastião Madeira. 

Há uma proposta de Emenda Modificativa nO 1, elaborada com o esmero e o 

cuidado que caracterizam as contribuições da bancada do Partido dos 

Trabalhadores nesta Casa. Contudo, Sr. Presidente, tendo em vista o âmbito 

restrito da matéria que se elabora e sobretudo o objetivo final do projeto, o parecer 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação é de que, a despeito de tratar 

bem da matéria, não pode a emenda ser recebida, em virtude da sua injuridicidade. 

É o parecer. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 105.4.50.0 
Data: 18/06/98 
Supervisor: ZUZU 
Orador: PRESIDENTE 

Apanhamento: Plenário 

Nr. Quartos: 34 
Fase:OD 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO À 

EMENDA OFERECIDA AO PROJETO DE LEI N° 4.570-A, DE 1998. 

O SR. SEBASTIÃO MADEIRA (PSDB-MA. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, quanto à emenda oferecida ao Projeto de Lei nO 

4.570-A, de 1998, temos a dizer que este assunto tem sido discutido em 

Comissões, na forma de emenda constitucional, e nos Ministérios por onde 

passamos. 

De forma que achamos que este relatório como está contempla amplamente 

os censores e faz justiça a estes servidores públicos, que se encontram 

angustiados. 

Assim, rejeitamos a emenda modificativa proposta pelo Deputado Marcelo 

Déda, Líder do PT. 

5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei na 4.604/98, do Poder Executivo, que e "Dispõe sobre a extinção dos cargos de Censor Federal e sobre o enquadramento 
de seus atuais ocupantes, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 
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Aviso n!! 785 - SUPAR/C. Civil. 

Em 10 de junho de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a extinção dos cargos de Censor Federal e 

sobre o enquadramento de seus atuais ocupantes, e dá outras providências". 

RIMEIRA SECRETARIA 

Atenciosamente, 

~---.......... 
'--. ( 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

~.~ .. j .()~ . ..1 19.f _o 
De ordem, ao senhor Secre. 

tário -Ger os d~. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

,c, . ,'" O ,- .... R ' L 
_ i... 1\ >-4...... J_~ ...... ..... 
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Oficio nO , E 3 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 
alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, para os frns constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 22, de 1998 (PL n° 4.570, de 1998, nessa 
Casa), que "dispõe sobre a extinção dos cargos de Censor Federal e sobre o 
enquadramento de seus atuais ocupantes e dá outras providências". 

Senado Federal, em 30 dejunho 1998 

. ~ ,1\-.1, --
cror arlos 

primeiro- ecr tário, 
~ . exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em, .. Q8/01../ 19.q.'8., Ao Senho) 
Secretário -Ger esa. 

Deputado 
frlmoiro Socrotárlo 

ARQUIVE-SE 
I .lo I q ~ ~ 

/ 
g( 

Secretári.-G r..hfrtn--Mesa 
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Oficio nO j'lr (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fIns, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 22, de 1998 (PL nO 4.570, de 1998, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a 
extinção dos cargos de Censor Federal e sobre o enquadramento de seus atuais ocupantes e 
dá outras providências ". 

Senado Federal, em 0/ de agosto de 1998 

Senador Ro aldo Cunha Lima 
Primeiro-Secretário 

~HI~EIRA SECRETA~l~ . 

Em,J?(p_l.o..g..l 199K .. . 
De ordem, ao senhor éttê~ 

tário-Ger da Mesa por. OI t1~ 
vitias pri dências 

A Sua Excelência o Senhor fJ)wgo 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/ 

. ARQUIVE-SE 
E ~ o /0. ~ 

sCft6r~-Ger ;,,-;.~~M . esc 
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Dispõe sobre a extinção dos cargos de Censor 
Federal e sobre o enquadramento de seus atuais 
ocupantes e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° São extintos os cargos de Censor Federal a que se refere a Lei n° 9.266, 
de 15 de março de 1996, e seus atuais ocupantes serão enquadrados em cargos de Perito 
Criminal Federal e de Delegado de Polícia Federal da Carreira Policial Federal, observada a 
respectiva classe, após conclusão de curso específico organizado pelo Departamento de 
Polícia Federal do Ministério da Justiça. "-

Parágrafo único. Para o enquadramento em cargo de Delegado de Polícia Federal 
será exigido, adicionalmente, diploma de Bacharel em Direito . 

Art. 2° São garantidos aos servidores aposentados em cargos de Censor Fe era!, 
bem como aos beneficiários de instituidores de pensão que também ocupavam o referido 
cargo, os direitos, vantagens e nomenclaturas inerentes aos cargos de Perito Criminal 
Federal e de Delegado de Polícia Federal da Carreira Policial Federal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ..,'O de junho de 1998 

ess/. 
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Aviso nQ 932 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 6 de julho de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 22, de 1998 

(nQ 4.570/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 9 .688, de 6 de julho 

de 1998. 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nO 847 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a extinção dos cargos de Censor Federal 

e sobre o enquadramento de seus atuais ocupantes e dá outras providências". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n!! 
9.688, de 6 de julho de 1998. 

Brasília, 6 de julho de 1998. 
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Lei: 

LEI Nl! 9.688, DE 6 DE JULHO DE 1998. 

Dispõe sobre a extinção dos cargos de Censor 
Federal e sobre o enquadramento de seus 
atuais ocupantes e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. I!! São extintos os cargos de Censor Federal a que se refere a Lei n!! 9.266, de 15 
de março de 1996, e seus atuais ocupantes serão enquadrados em cargos de Perito Criminal Federal 
e de Delegado de Polícia Federal da Carreira Policial Federal, observada a respectiva classe, após 
conclusão de curso específico organizado pelo Departamento de Polícia Federal do Ministério da 
Justiça. 

Parágrafo único. Para o enquadramento em cargo de Delegado de Polícia Federal 
será exigido, adicionalmente, diploma de Bacharel em Direito. 

Art. 2!! São garantidos aos servidores aposentados em cargos de Censor Federal, bem 
como aos beneficiários de instituidores de pensão que também ocupavam o referido cargo, os 
direitos, vantagens e nomenclaturas inerentes aos cargos de Perito Criminal Federal e de Delegado 
de Polícia Federal da Carreira de Policial Federal. 

Art. 3!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de julho de 1998; 177!! da Independência e 11 ()!! da República. 
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SENADO FEDERAL 
PROTOCOLO LEGISLATIVO 
P.L,Ct. N.~ 22 l~ 

Dispõe sobre a extinção dos cargos de 
Censor Federal e sobre o enquadramen­
to de seus atuais ocupantes e dá ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° Ficam extintos os cargos de Censor Federal a 

que se refere a Lei n° 9.266, de 15 de março de 1996, e seus 

atuais ocupantes serão enquadrados em cargos de Perito 

Criminal Federal e de Delegado de Polícia Federal da ' Carreira 

Policial Federal , observada a respectiva classe, após 

conclusão de curso específico organizado pelo Departamento de 

Polícia Federal do Ministério da Justiça. 

Parágrafo único. Para o enquadramento em cargo de 

Delegado de Polícia Federal será exigido, adicionalmente, 

diploma de Bacharel em Direito . 

Art. 2° Ficam garantidos aos servidores aposentados 

em cargos de Censor Federal, bem como aos beneficiários de 

instituidores de pensão que também ocupavam o referido cargo, 

os direitos, vantagens e nomenclaturas inerentes aos cargos de 

Peri to Criminal Federal e de Delegado de Polícia Federal da 

Carreira Policial Federal. 

Art . 3° Esta Lei entra em Vl.gor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de junho de 1998. 
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Lei: 

LEI N:' 9.616, DE 6 DE JUUfO DE 1991 

- Concede pc:asIo espéciaJ a Etysiário 'nm 
FiIbo. . . 

", ..... . , . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço aaber que o Coqreuo Nocional d<crcta e eu I&DCÍOOO a oecuWe 

Art. I' É concedida a Elysi6rio nvora FiIbo, geólogo, por ..... ~ oervi9oo 
", .. tados , pcoquisa dos recuroos D&IUr&is bnsiIeiros, pc:asIo especial, JDaII&/, vitaUcia, DO valor 
de RS 3.086,83 (trts mil, 01_ e oois reais e oitenta e trts -l, ref_ ao mb de maio de 
1998, ;i0 beDoflcio .... lnIDSferido , esposa, SrL AdoIJina Raitzin de nvon, em CAIO de .-te 
do bene amo. 

Pmgrafo 1lDico. A pc:asIo de que trata este artigo, lSJeg\ndo o direito de opçIo, 
DIa pocI<ri ser pen:ebida .,vnnlorivamente com outros pi'CM:I1tos pejlOI peloo co&a ~ , 
c:xceçIo daquel .. deconaJIeo do cxcn:lcio de C&lios em que ~ pemútida a ....... ubIçIo. 

Art. 2' A '!n.linç'" do valor da pc:asIo w-iIH de lCOIdo com 0I1Ddic:a """*'00 
ponI u demais peDIOes JlIIIU pelo TCOOW'O Nacional. " . 

Art. 3' A despesa decorrente dcs1a Lei correrá • conta dos EDcaraOl Prevideocürios 
da UniJo • ReaJnos sob a supervisIo do Ministério da Cibx:ia e TecnolOlÍL 

• 

Art. 4' Esta Lei entta em vigor na data de sua publicaçlo. 

Bruilia, 6 dejulbo de 1998; 177' da IDdepeodbx:i. e 110' da Repúblia. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Israel Vargas 

LEI N' 9.617, DE 6 DE JUUfO DE 1991 

DispOe sobre a aplicaçlo da OBti6ceçlo de 
Coodiçlo Eopec:iaI de TnbaIho - GCET, 
criada pela Lei rf 9.442, de 14 de lIIIlÇO de 
1997, &00 militares do Dilllrilo Fedenl. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Foço lIber que o CcxIgraso NarjonaJ dec:ma o eu WI<iono a oeguinto 

Art. I' A (lnti_ de Condiçio Especial do TnbaIho - GCET, criada pela Lei ri 
9.442, do 14 de _ de 1997, .... posa aos militares do DistriIO Federal nas mesmas coDdiçOes 
tII&beIecidu oa Lei ri 9.633, de 12 demoio de 1998. 

, 

Lei: 

Art. ~ Esta Lei enua em vigor na data do sua publicaçlo. 

BraíIia, 6 de julho de 1998; I TI' da Independmcia o 11 ri' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Renan Calheiros 

LEI N' 9.611, DE 6 DE JUUfO DE 1998 

DiSI>Oe sobre • extinçIo dos C&rios de CaIsor 
Fec!eraI o sobre o enquadramento de ..... 
lI!ua1J ocupantes o da outras provid!Dcias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Foço aaber que o Coqreuo Nocional decreta o eu UDCiono a aeguiDte 

Art. I' SIo"OXlinto. os C&li0l de Censor Federal • que se refere a Lei ri' 9.266, de 15 
de _ de 1996, e seus atuais "",!,""ta ....., ~uadnodos em C&riOS de Perito Criminal Fodoral 
o de Delegado de PoUcia Fodoral da CamUa Policial Federal. observada a rapeeriva classe, após 

e:luJIo de C\IlSO especifico orp"izado pelo Depcumento de Policia Federal do Ministério da 

UIQÇ&. Porágrafo único. Pora o eaquadromento em cargo de Delegado de Policia Federal 
.... exigido. adicionalmente, diploma de BacIweI em Direito. 

Art.. ~ SIo g"!'""tidos aos tervidcres aposentados em cargos do Censor Federal, bem 
como aos beDoficiários de lIlStltuidora de peDIio que também ocupavam o referido cargo, os 
direitos, vantagens e oomeocla1uru ÍDOraIta aos C&ri0l de Perito Criminal Federal o do Delegado 
de Policia Fedenl da CamUa de Policial Fodoral. 

Art. JI Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 
Bruilia, 6 dejulbode 1998; 177'dalndepeodtoci.oIHJldaRepúbIica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Renan Calheiros 
Cláudia Maria Cos/in 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 2.651, DE 6 DE JUUfO DE 1991 
Prorrop o prazo a que se refere o art. 2' do Decreto ri' 
2.027, de 11 de ourubro de 1996. 

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, DO uao da atribuiçlo que lho confere o art. 84, 
iDoiJo IV, da CoosIituiçlo, 

,. 
DECRETA: 

~. - .;' ;-

Art. I' O pruo a que se refere o art. 2' do Decreto ri' 2.027, de 11 de outubro do 1996, 
fica pronopdo até 31 de:zanbro de 1998. 

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. JI Revoga-se o Decreto ri' 2.616, de 4 de junho de 1998: . 

Bruilia, 6 de julho de 1998; 177' da Indepeodtocia e IHJI da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan • 
PauloPaiva 
Cláudia Maria Cos/in 

RETIFICACAD 
No 0.0. de 3-7-98, Seção 1, pig. 2, onde 8e lê : DECRETO N9 

2.654, DE 12 ' DE JULHO DE 1998, lela-se: DECRETO N9 2 654 DE '2 DE JU 
LHO DE 1998. • , 

DECRETO DE 6 DE JUUfO DE 1991 
Outorga' FundaçAo Século Vinte e Um concessAo para executar serviço de 
radiodifuslo de sons e imagens (Ielevislol. com fins exclusivamente 
educebvos, na cidade de Campinas. Estado de SIo Paulo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso das atribuiç6es que lhe conferem os 1lIS. 84, 
inciso IV, 0223, ca,ol, da Constituiçlo, de acordo com O art. 14. , 22, do Decn:to-lci n' 236, de 28 
de fevereiro de 1967, o tendo em vi ... o que consta do Processo n' 29.000.003304/90-40. 

DECRETA: 

Art. I' Fica outorpcla' FundaçAo Século Vinte e Um concessIo ponI executar, pelo pruo de 
15 (quinzel anos. ICIII direito de exclusividade; serviço de radiodifuslo de sons e imagens (televislol, com 
fins .,..,IUli_ eduC'ti\'OS, na cidade de Campinas, Estado do SIo Paulo. 

"-"paio único. A concesslo ora outorgada reger·se·i pelo Código Brasiloiro de 
Toleçomunicaç6es, lei •• ubseqoentes e seus regulamentos. 

Art. 2' Este atO somente produzi" efeitos legais após deliberaçlo do Con~ Nacional. nos 
termos do § 3' do art. 223 da Constituiçlo. 

Art. 3' O contrato decorrente desta concesslo seni celebrado em sessenla dias contados da 
publicaçlo da delibmçlo do Consn:sso Nocional, sob pena de nulidade do alo de outorga. 

An. 4' Este Decreto entra em viaor oa data de sua publicaçlo. 

Brullia, 6 de julho de 1998; 177' da Independênc;ia o 11 O' da RcpiIblice 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Luiz Carlos Mendonça de Barros 

DECUI'O DB 6 DB JUUfO DB 1991 
0utDfg8 concuaIo • Funclaçlo CuIIuraI No... Senhota 
d. L.ourdea de Martna', patII __ r aeMço de 
..dlodlfulolo d. IOnI • Imagens (telovislo). com fins 
exdUlivamlnta ed_a, na cidade de Maringá, Eatado 
doPIlWI6. 

O PRESIDENTE DA REPÚIlUCA, no uao !lU ~ que lhe confwem os _ . 84, 
incisO IV • • 223. caput. da ConatItuIçlo, de lICOI'do oom o lIIt. 14, • ~, do Decre_ ~ 238. de 28 de 
r-iro da 1967 .• tendo.m viatJI o que CONta do Prooeaao AdmInIIlr8Iivo ~ 29105.000999187. 

DECRETA: 
Ar\. " FIca outorgada COI1C8 .... 0 • FundaçAlo CuItu .. 1 No ... Senhota de l.ourdea de 

Maringi, patII 1XICUtar, pelo pruo d. 15 (quinz.) ._, ..." dl .. 1to da llCCIuaIvIdado, aeMço de 
~ de IOnI e imIgena (~), oom tina ~ educatiwa, na cidade de 
Maringá.E_ do P ....... 

P"'gmo único. A concua.IIo 0111 outorgada ~.... pelo COdIgo er.ailelro de 
Teiec:om<.wIicaçl, leia aubaeqOen1ea • NUa r.guiamenloL 

Ali. ~ Este ato aoment. ptOduz1r6 .,.. .Ia .a dell~~ do CongNuo 
Nacional. nostannos do § 3' do ar\. 223 d. Cona1l1ulçlo. 

Ar\. 3' O contrato dac:oIrWrt. tIUW COMllalo ..,. oeI.brlldo no p<Uo da I.a_ 
dias c:coudo. da publicaçAo da daliberaçllo do eongr._ N_. 1Gb PINI de _'H nulo o ato 
de outorva. 

Art . • - Este DecreIO entra em vigor na data d. au. publlcel;lo. 
Bruilia, 6 de julho de '998; 177" da Independtncla .110' da R.púbIIca. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Luiz Carlos Mendonça de Barros 

DECRETO DE 6 DE JUUfO DB 1991 
Outorga concua.IIo • FundaçAlo Agr1pIno Uma, par. 
__ r MMço d. radIodlfualo de __ • lmagenl 
(tel.vlalo). com fina exdualvamente educ:atlvoa, na cidade 
da Pr.aIdante _ , EatMo da SIo P.uIo . 

O PRESIDENTE DA REPÚIII.JCA. no uao daa lllribulç6ea que lhe -., oa erta. '"', 
Inciso IV, .223 . .. pu!. da ConJti1uiçlo. do .corclo com o ar\. 14, § 2', do Oecreto-Iei ~ 23e, da 28 de 
fewreiro de 1967. o tendo em lIiata o que CONta do Prooeaao A~ ~ :2g.000.004730/8e, 

DECRETA: 

AI!. " Fica outorgada concuaIo à FI.ndeçIo Agripino Lina,par. _ , pelo pruo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 4.604/98, do Poder Executivo, que 
"Dispõe sobre a extinção dos cargos de Censor Federal e sobre o enquadramento 
de seus atuais ocupantes, e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em de 1998. 
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